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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

DESPACHO CGUNE

1. Estou de acordo com a Nota Técnica nº 1523/2021/CGUNE/CRG, que conclui que pela
possibilidade de acesso ao ePAD por colaboradores, a exemplo de terceirizados e estagiários, para
realização de atividades de apoio, caso se faça necessário, em que pese o referido sistema ter sido
desenvolvido para a produção de peças processuais diretamente por analistas e membros de comissões.
2. Assim, encaminho a referida Nota Técnica à apreciação do Senhor Corregedor-Geral da
União.

Documento assinado eletronicamente por CARLA RODRIGUES COTTA, Coordenador-Geral de
Uniformização de Entendimentos, em 21/06/2021, às 19:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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